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",Cria o Fiando Soéial,  'de Emergencia, e 

ce'neiaa"':' 
I 	: 

outras Provi-, 

O J POvo da,uqic,lpiodaSantá 'Rita i 
,  

Seus repreSentantepdaCretou,.edeu, eM l sêúLróme, sane  
• 

lei: 

'SapUçaI.  pôr/ 

ionO' p:eeguirte' 

Art. 1 2  ,- Fica criado o "FUNDO SOC1 

,CIA", destinado a socorrer as pessoas declaradamente  

aL DE,WERGÊN-/ 

arentes. 

r 
Art. 22 - O Chefe do Executivo 

despender de até Cri 12.000.000,00 (doze milhões de cr 

Mos em parcelas Mensais de ate' CA 1.000.000,00 (um 

zeiros), ,no decorrer do' exerelcio de 1985. 

,Paragrafo Itnico:. -A jmpOrt'ancia a que se refé 

somente seri despendida em alimentaçao, que sere doad 

provadamente necessitada,. 

Art. 3S - A cpmprovaçao da necessid 
' 	• 

que solicitar • auxílio do Fundo Social, sera feita Com 

dos "VicentLroa"a "Atiradores'clo'TG.04/04'; desta 61 

Art. 42  - A. partir do'Orçamento par . 	r 

de 1.985, ê •nos.futuros Orçamentos, serão consignadas 

prias à manutenção do 'Fundo Social" e' corrigidas pro 

com. baae nas ORTNs. 

Art. 52  - Revogam-se as disposições 

entrando esta ler em viger à partir de 12  de Janeiro 

Registre-se e Publique-se, 

ipal poderá / 

zeiros), divi-

nilhào de cru-/ 

e este artigo, 

pessoa com- 

de da pessoa,/ 

a colaboracíao/ 

lede. 

o exercício / 

otaçoes pro- / 

orcionalmente/ 

em contrario,/ 

e 1985. 
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